
 

 

 

José João Henriques Coelho, Presidente da Assembleia Municipal de Coruche, 

torna público que: 

         Ao abrigo das competências que lhe estão conferidas pela alínea b) do artigo 54.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, 

e de acordo com o artigo 14.º do Regimento da Assembleia Municipal, convoca a 

Assembleia Municipal para uma sessão extraordinária, a realizar no dia 9 de 

novembro de 2012, pelas 21.00 horas, no Auditório do Museu Municipal, com a 

seguinte Ordem do Dia: 

 

1. AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENE, SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO 

- RENOVAÇÃO DE CONTRATO - AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA A ASSUNÇÃO 

DE COMPROMISSO PLURIANUAL 

2. ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO GRUPO DESPORTIVO “O CORUCHENSE” - 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA A ASSUNÇÃO DE COMPROMISSO PLURIANUAL 

3. PREVISÃO DO VALOR DE SUBSÍDIOS A ATRIBUIR PARA A PRESENTE ÉPOCA 

DESPORTIVA - AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA A ASSUNÇÃO DE 

COMPROMISSOS PLURIANUAIS 

4. DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO DA ESCOLA BÁSICA DE FAZENDAS 

DOS PELADOS - CONTRATO DE COMODATO COM NINHO DE ESPERANÇA - 

ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL DA BRANCA  

5. DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO DE TERRENO NOS FOROS DA BRANCA 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO - CONTRATO DE COMODATO COM NINHO DE 

ESPERANÇA - ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL DA BRANCA  

6. VII ALTERAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO DE 2012  

 

 
Coruche, 29 de outubro de 2012 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 
(José João Henriques Coelho) 


